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1. INTRODUÇÃO 
 

ENQUADRAMENTO LEGAL/NORMATIVO 

 

 
• CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA  -  VII REVISÃO CONSTITUCIONAL [2005] 

• Lei de Bases do sistema Educativo, Lei nº 46/86, de 13 de outubro (LBSE) 

• Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho - Estabelece o currículo e os princípios orientadores da 

avaliação das aprendizagens 

• Portaria n.º 223-A/2018, de 3 de agosto  (artº 10º) - Flexibilidade Curricular 

• Despacho n.º 6944-A/2018, de 19 de julho - Estabelece as Aprendizagens Essenciais (AE)  

• Portaria n.º 226-A/2018, de 7 de agosto – Procede à regulamentação dos cursos científico-

humanísticos, a que se refere a alínea a) do n.º 4 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de 

julho 

 

 

 

Documentos Curriculares 

 

• Perfil do Aluno à Saída da Escolaridade Obrigatória (PASEO) 

• Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania, setembro 2017 (ENEC) 

• Aprendizagens Essenciais, julho de 2018 (AE) 

 

Referencial teórico/Domínios 

https://www.dge.mec.pt/educacao-para-a-cidadania/documentos-de-referencia 

 

ABORDAGEM CURRICULAR DA EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA AO NÍVEL GLOBAL DO AGRUPAMENTO 

De acordo com a Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania (ENEC), “A Cidadania deve estar 

embutida na própria cultura de escola – assente numa lógica de participação e de corresponsabilização”. O 

Agrupamento de Escolas de Airães, em consonância com esse pressuposto, assume no Projeto Educativo 

que “tem a MISSÃO de facultar aos seus alunos os meios de construir conhecimentos, desenvolver 

capacidades, atitudes e valores, numa lógica de flexibilidade de gestão curricular. Concomitantemente, deve 

formar cidadãos conscientes, responsáveis, autónomos, empreendedores, abertos ao diálogo, capazes de 

interagir e intervir na realidade e de responder às necessidades emergentes da sociedade”. Num momento 

de viragem do sistema educativo, exige-se o repensar do modelo tradicional de ensino, sendo essencial 

articular domínios de Cidadania, tal como preconizado na Missão do Projeto Educativo.  

 

O Plano Estratégico de Educação para a Cidadania na Escola (PEECE), aqui apresentado, constitui-se como 

um instrumento fundamental para orientar o trabalho a desenvolver na escola, no sentido de concretizar os 

desafios da ENEC:  

https://www.dge.mec.pt/educacao-para-a-cidadania/documentos-de-referencia
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1. Desenvolver competências pessoais e sociais;  

2. Promover o pensamento crítico;  

3. Desenvolver competências de participação ativa;  

4. Desenvolver conhecimentos em áreas não formais.  

 

‘‘Crescer mais e melhor… escola” - tema aglutinador do Projeto Educativo 

A Estratégia de Educação para a Cidadania na Escola (EECE), é fundamental para orientar o trabalho a 

desenvolver, no sentido de concretizar os desafios preconizados na Estratégia Nacional de Educação para a 

Cidadania (ENEC), no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória (PASEO), no Projeto 

Educativo do Agrupamento de Escolas de Airães e nos normativos legais instituídos - Decretos-Lei 54 e 

55/2018, de 6 de julho. Constituindo-se como uma das linhas orientadoras, sendo transversal, identifica e 

prioriza os domínios de Educação para a Cidadania a trabalhar para cada nível de ensino, no sentido de dar 

cumprimento aos princípios orientadores do Projeto Educativo:  

 

1- Fomentar o sucesso escolar e profissional de TODOS os alunos, promovendo a inclusão e igualdade de oportunidades;  

2- Desenvolver na comunidade educativa competências que permitam a cada um dos seus elementos o pleno exercício de cidadania;  

3- Fomentar o espírito crítico, a autonomia, a criatividade, a inovação, a comunicação, a colaboração e a resolução de problemas;  

4- Promover o desenvolvimento de competências socio emocionais (comunicação, relacionamento interpessoal, adaptabilidade), a 

cidadania ativa, o espírito crítico, o pensamento criativo e a consciência e expressão cultural e corporal;  

5- Incentivar o rigor, a exigência e a valorização do trabalho realizado;  

6- Personalizar o planeamento educativo centrado no aluno, de modo que as medidas sejam decididas casuisticamente de acordo 

com as suas necessidades, potencialidades, interesses e preferências, através de uma abordagem multinível;  

7- Promover a Equidade garantindo que todas as crianças e alunos tenham acesso aos apoios necessários de modo a concretizar 

o seu potencial de aprendizagem e desenvolvimento;  

8- Incrementar o envolvimento parental possibilitando aos Pais ou Encarregados de Educação a participação em todos os aspetos 

do processo educativo dos seus educandos. 

 

A concretização das propostas da EECE, inspiradas no tema aglutinador do Projeto Educativo ‘‘Crescer mais 

e melhor… escola”, contará com as sinergias oriundas das parcerias aí identificadas e será efetivada através 

das atividades curriculares no âmbito das diferentes disciplinas/áreas disciplinares, com destaque para a 

disciplina de Cidadania e Desenvolvimento, dos Domínios de Autonomia Curricular (DAC) e das atividades 

e projetos do Plano Anual de Atividades (PAA).  

 

 

2. APRESENTAÇÃO NORMATIVA 

 

O presente PEECE decorre da necessidade normativa instituída pelo Decreto-Lei 55/2018, nomeadamente 

do seu artigo 15.º, n.º 2, onde se estabelece que “cabe a cada escola aprovar a sua estratégia de educação para 

a cidadania”, de acordo com um conjunto de parâmetros e exigências normativas, de que se destacam:  
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Á a definição dos domínios de aprendizagem para cada nível de ensino;  

Á o modo de organização do trabalho;  

Á os projetos a desenvolver pelos alunos;  

Á os critérios de avaliação das aprendizagens dos alunos; 

Á os mecanismos de avaliação do PEECE; 

Á as parcerias a estabelecer, se necessário.  

 

Estabelece-se, pois, que no 1º Ciclo do Ensino Básico se dará continuidade a uma área de integração curricular 

de “Cidadania e Desenvolvimento”, de natureza transversal, potenciada pela dimensão globalizante deste 

nível de ensino. 

No que respeita aos 2º/3º Ciclos do Ensino Básico continuará a disciplina de “Cidadania e 

Desenvolvimento”, com avaliação de natureza sumativa, embora num horizonte de trabalho pedagógico de 

natureza interdisciplinar e transversal.  

Quanto aos Cursos Científico-humanísticos e aos Cursos Profissionais a Área Curricular de Cidadania e 

Desenvolvimento continuará a ser articulada de modo transversal, como tal “não é objeto de avaliação sumativa, 

sendo a participação dos alunos nos projetos desenvolvidos objeto de registo anual no certificado do aluno”. 

A qualquer momento, poderá ter natureza disciplinar, cabendo à “escola decidir a forma de implementar 

Cidadania e Desenvolvimento”.  

 

Combinado o Decreto-Lei 55/2018 e as portarias n.º 223-A/2018 (relativa ao ensino básico) e n.º 226-

A/2018 (relativa ao ensino secundário), estabelece-se que “os domínios a desenvolver” nos currículos daquela 

componente curricular (“Cidadania e Desenvolvimento”) são os constantes dos anexos àquelas portarias.  

 

Entendendo-se de um modo mais amplo e extensivo, o presente PEECE não se resume apenas aos domínios 

curriculares estritos da disciplina e da Área Curricular de Cidadania e Desenvolvimento. Ao determinar que “a 

componente de currículo de Cidadania e Desenvolvimento, integrando as matrizes de todas as ofertas 

educativas e formativas” e constituindo-se “como uma área de trabalho transversal, de articulação disciplinar, 

com abordagem de natureza interdisciplinar”, mobilizando “os contributos de diferentes componentes de 

currículo ou de formação, áreas disciplinares, disciplinas ou unidades de formação de curta duração, com vista 

ao cruzamento dos respetivos conteúdos com os temas da estratégia de educação para a cidadania da escola, 

através do desenvolvimento e concretização de projetos pelos alunos de cada turma” (artigo 15.º, n.º, 3, a) e 

b)), o PEECE institui-se como uma visão organizadora e reflexiva global do currículo de Cidadania na Escola 

(e não só do currículo estrito de “Cidadania e Desenvolvimento”), sem o que, aliás, se procederia a um 

acantonamento “disciplinador” das lógicas cidadãs da Escola, que não se circunscrevem (nem se podem 

circunscrever) ao domínio curricular estrito de “Cidadania e Desenvolvimento”, mas se alargam ao 

envolvimento político e cidadão global dos alunos, e dos outros corpos sociais, na Escola e na Comunidade 

(quando daí decorram ligações diretas com a escola ou instituições com quem a escola tenha protocolos de 

colaboração ou proximidade organizacional), como sejam a Associação de Estudantes, a participação no 

Conselho Geral ou, mais simplesmente, a movimentação cívica escolar mais ou menos inorgânica, em ordem 

àquilo que cada agente escolar, a começar pelos alunos, julgue ser os seus legítimos interesses. No espírito do 

lema ‘‘Crescer mais e melhor… escola” poder-se-á promover de modo eficaz, assembleias de delegados 

de Turma, ou a participação em sessões/reuniões dos órgãos de gestão do Agrupamento. 
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3. COORDENAÇÃO DA EECE 

 

1 - A Estratégia de Educação para a Cidadania na Escola deve ser assegurada por um/a docente membro do 

Conselho Pedagógico.  

2- Competências: Compete ao/à coordenador/a da Estratégia de Educação para a Cidadania de Escola: 

a) Constituir o ponto focal da escola com a Equipa Nacional de Educação para a Cidadania; 

b) Coordenar e monitorizar as estratégias definidas no documento de Estratégia de Educação para a Cidadania 

da Escola; 

c) Disponibilizar aos/às docentes todas as informações necessárias à implementação e desenvolvimento de 

atividades no âmbito da Estratégia de Educação para a Cidadania da Escola; 

d) Promover a troca de experiências e cooperação entre todos os docentes que lecionam a disciplina de 

Educação para a Cidadania; 

e) Apresentar um relatório anual, o qual deve incluir as necessidades de formação contínua de docentes neste 

domínio; 

f) Apresentar propostas de formação na componente de Cidadania.  

3 - Perfil: O/A coordenador/a da Estratégia de Educação para a Cidadania da Escola deve: 

a) Ter experiência de coordenação de equipas e capacidade organizativa; 

b) Frequentar/ter frequentado ações de formação sobre Educação para a Cidadania; 

c) Possuir competências de utilização de meios tecnológicos e de plataformas digitais; 

d) Conseguir estabelecer e manter relações empáticas com discentes, docentes e pessoal não docente, 

sustentadas em processos de escuta e reconhecimento; 

e) Ter uma visão intercultural da educação (o reconhecimento das culturas em presença); 

f) Sentir-se motivado para desempenhar a tarefa, sem imposição superior; 

g) Revelar experiência no desenvolvimento de projetos a nível de escola e capacidade de organização coletiva.  

 

3.1. DOCENTES DE CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO 

 

A disciplina de Cidadania e Desenvolvimento pode ser lecionada por um docente do Departamento de 

Ciências Sociais e Humanas, sendo a sua atribuição da responsabilidade da Direção, tendo em consideração 

o perfil do professor, que deve: 

• Saber identificar e ter respeito pelas diferenças culturais de alunos e da restante comunidade educativa; 

• Criar situações de aprendizagem para os alunos desenvolverem o pensamento crítico, trabalho colaborativo 

e resolução de problemas; 

• Potenciar situações de aprendizagem em articulação com a comunidade; 

• Ter experiência de coordenação de equipas e capacidade organizativa; 

• Frequentar/ter frequentado ações de formação sobre Educação para a Cidadania; 

• Possuir competências de trabalho em metodologia de projeto; 

• Possuir competências de utilização de meios tecnológicos; 

• Conseguir estabelecer e manter relações empáticas com os alunos; 

• Sentir-se motivado para desempenhar a tarefa, sem imposição superior; 

• Ser reconhecido pelo Conselho de Turma como o docente adequado à coordenação de CD da respetiva 

turma. 
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3.2. METODOLOGIA  

 

Tendo em vista o desenho curricular e a aplicação prática deste documento assinala-se, desde logo, a 

necessidade de uma congruência básica entre a ideia de Cidadania na Escola e Democracia na Escola, seja na sua 

dimensão participativa, seja na sua dimensão deliberativa, envolvendo todos os seus agentes, a começar pelos 

alunos e pelos professores, mas alargando-se aos outros corpos sociais.  

Todos os domínios a trabalhar em Cidadania e Desenvolvimento devem ser vistos como intercomunicantes, 

tendo na base uma visão holística da pessoa. Propõe-se a utilização de metodologias de ensino que 

pressupõem como referência um ensino centrado nos discentes e que permitam: 

 

V Promover, de modo sistemático e intencional, na sala de aula e fora dela, atividades que possibilitem 

desenvolver o pensamento crítico e criativo, alicerçado em escolhas, confronto de pontos de vista e busca 

de novas soluções, tomando decisões com base em valores de base humanista e democrática; 

 

V Organizar o ensino prevendo a experimentação de técnicas, instrumentos e formas de trabalho 

diversificados, promovendo, intencionalmente, na sala de aula ou fora dela, atividades de observação, 

questionamento da realidade e integração de saberes, no respeito pelos princípios dos direitos humanos; 

 

V Organizar e desenvolver atividades cooperativas de aprendizagem, orientadas para a integração e troca de 

saberes, a tomada de consciência de si, dos outros e do meio; 

 

V Organizar o ensino prevendo a utilização crítica de fontes de informação diversas e das tecnologias da 

informação e comunicação; 

 

V Valorizar, na avaliação das aprendizagens do aluno, o trabalho de livre iniciativa, incentivando a 

intervenção positiva no meio escolar e na comunidade; 

 

V Promover a mobilização de competências na organização, planeamento e consecução de 

diversas/diferentes atividades, quer em contexto escolar, quer em Comunidade. 

 
 

3.3. ESTRATÉGIAS E ATIVIDADES 

 

O professor enquanto ator da equipa educativa, será promotor de aprendizagens mais profundas através de 

estratégias e atividades diversificadas, como: 

× Trabalho de Grupo;  

× Debates; 

× Dramatizações; 

× Pesquisa orientada de textos e imagens;  

× Visionamento de filmes, document§riosê;  

× Presença na escola de membros da comunidade e agentes externos 

convidados; 
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× Preenchimento de questionários/inquéritos;  

× Produção de textos e/ou imagens;  

× Palestras e/ou Workshops; 

× Visitas de Estudo/Estudos de Caso; 

× Aulas de exterior (recinto escolar/comunidade ); 

× Projetos de intervenção e envolvimento  - internacionais, nacionais e locais. 

 

4. NATUREZA DA PEDAGOGIA DE EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA  

 

Passando a Educação para a Cidadania sobretudo pela educação da experiência prática do dissenso, a pedagogia 

de uma educação cidadã terá necessariamente de fazer a promoção de métodos ativos e de empoderamento 

das capacidades individuais e coletivas dos alunos. 

O exemplo e a prática, em particular o trabalho de projeto, mas também o trabalho virado para as relações sociais 

e de defesa pública, constituem instrumentos essenciais para trabalho com os alunos. A prática pedagógica 

de Educação para a Cidadania, em geral, não poderá deixar de fazer do aluno o principal agente da ação 

pedagógica, no entanto, há coisas que os alunos não sabem, ou que julgam saber, e que têm de ser mediadas 

e corrigidas pelo professor. 

Mais que ensinar conceitos e “conteúdos”, o que assim se visa é a sensibilização contextual às práticas 

democráticas e cidadãs, a conceitos menos habituais e a lógicas de investigação e exploração que valorizem a 

agência coletiva e a iniciativa individual. 

No sentido apontado, porém, a Educação para a Cidadania não pode ser rigorosamente circunscrita num campo 

disciplinar ou curricular (independentemente da normatividade prescrita), mas antes se estabelece como um 

campo amplo de relações políticas, sociais e culturais, na escola e nos seus limites organizacionais, nem sempre 

integralmente configurada pela relação docente como relação educativa de tipo orgânico e ou “paternalista”.  

A “agenda” de Educação para a Cidadania não pode, assim, decorrer da integral normatividade docente e 

organizacional da Escola, sob perigo de se eliminar o espaço de liberdade cidadã dos próprios alunos (e de 

outros agentes na escola). Ela é um reforço do que está preceituado na Agenda 2030 da ONU. 

Se verdadeiramente livre, a Educação para a Cidadania tem de admitir a possibilidade de espaços de 

desenvolvimento improváveis e tensos, desde logo porque as escolas não são organizações homogéneas e 

integralmente articuladas e os alunos podem ter os seus próprios e diversos interesses, não coincidentes com 

os da Escola e da “Estratégia”.     

 

5.  ORGANIZAÇÃO CURRICULAR - “CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO” 

 

No quadro do Decreto-Lei 55/2018, da “Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania” faz parte 

integrante e nuclear a disciplina de “Cidadania e Desenvolvimento”, obrigatória nos 2º/3º Ciclos do Ensino 

Básico e constituindo-se como uma Área Curricular nos outros níveis de ensino, operacionalizada de modo 

transversal às várias disciplinas. 
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No Agrupamento de Escolas de Airães estabelece-se que: 

 

- no 1º Ciclo do Ensino Básico define-se um quadro curricular a aprovar bienalmente pelo Conselho 

Pedagógico, para cada ano de escolaridade, onde se inscrevem os objetivos a atingir, os temas a abordar e 

as estratégias pedagógicas tidas como adequadas; os projetos de flexibilidade curricular (DAC) desenvolvem-

se à volta do subprojecto AprenDiz; supletivamente, o docente titular de turma poderá, através do plano 

curricular de turma, determinar as adaptações práticas tidas como adequadas a cada turma em particular, no 

respeito global do quadro curricular aprovado; 

    

- nos 2º/3º Ciclos do Ensino Básico, o tempo curricular disciplinar de “Cidadania e 

Desenvolvimento” é de 50 minutos semanais, conjugando tempo do campo curricular da disciplina de 

TIC, trabalhando numa lógica integrada e de Projeto.         

É aprovado bienalmente pelo Conselho Pedagógico um quadro curricular global para as turmas dos 

2º/3º CEB, depois de discutido e debatido com os professores que lecionam, no ano em questão, a disciplina, 

onde se definem os objetivos a atingir, os temas a abordar e as estratégias pedagógicas tidas como adequadas. 

Tal como no 1º CEB, também aqui, e supletivamente, o Conselho de Turma poderá, através do plano de 

turma, e ouvidos os alunos da turma, determinar as adaptações práticas tidas como adequadas a cada turma 

em particular, no respeito global do quadro curricular aprovado. 

 

- Quanto aos Cursos Científico-humanísticos e aos Cursos Profissionais do Ensino Secundário, a Área 

Curricular de Cidadania e Desenvolvimento desenvolve-se especificamente numa lógica de Projeto, de modo 

transversal e transdisciplinar. Nos cursos Científico-humanísticos, no 10.º ano de escolaridade, a Área 

Curricular de Cidadania e Desenvolvimento desenvolve-se no âmbito das disciplinas de Português, 

Inglês e Matemática em articulação com os DAC e, no 11.º e 12.º anos, no âmbito de disciplina da 

matriz curricular a definir em Conselho de Turma, sob coordenação dos seus respetivos professores, 

numa lógica interdisciplinar e transversal a todas as disciplinas da matriz curricular. 

No 1.º e 2.º anos dos Cursos Profissionais, a Área Curricular de Cidadania e Desenvolvimento 

desenvolve-se no âmbito da disciplina de AIT e no 3.º ano, no âmbito de disciplina da matriz 

curricular a definir pelo Conselho de Turma, também sob coordenação dos respetivos professores, numa 

lógica interdisciplinar e transversal a todas as disciplinas da matriz curricular. 

Compete ao professor da disciplina referida nos parágrafos anteriores estabelecer, de acordo com os alunos, 

qual o Tema-problema, do contexto do programa da sua disciplina, a explorar como núcleo articulador do projeto 

pedagógico a desenvolver. 

Os Temas-problema e os projetos pedagógicos a desenvolver deverão ser estabelecidos no primeiro período e 

orientados para um “produto” a apresentar e divulgar na comunidade educativa e, no final do ano letivo, 

suscetível de mostrar/explorar os conhecimentos e capacidades adquiridas/desenvolvidas.   

O projeto pedagógico referido nos números anteriores terá a forma que for estabelecida pelo professor 

coordenador respetivo, pelo Conselho de Turma e pelos alunos.   

Sendo de natureza transversal e interdisciplinar, e embora sob coordenação de um professor de uma disciplina específica, 

o projeto pedagógico a desenvolver deve contar com a colaboração dos professores das outras disciplinas da 

matriz curricular, no contexto do desenvolvimento das suas atividades letivas. 

 

 

 



 

 

10 

 

6. Domínios, Áreas Temáticas e Aprendizagens 

 

O PEECE tem em conta, os três princípios seguintes:  

- conceção não abstrata de cidadania;  

- identificação de domínios essenciais em toda a escolaridade;  

- identificação de competências essenciais de formação cidadã (competências para uma cultura da 

democracia).  

Os domínios a desenvolver na disciplina Cidadania e Desenvolvimento estão organizados em três 

grupos com implicações diferenciadas:  

1º - obrigatório para todos os níveis e ciclos de escolaridade (áreas transversais e longitudinais);  

2º - pelo menos em dois ciclos do Ensino Básico; 

3º - abordagem opcional, em qualquer ano de escolaridade. 

 

1º Grupo 
 

2º Grupo 
 

3º Grupo 

Direitos Humanos Sexualidade Empreendedorismo 

Igualdade de Género Media Mundo do Trabalho 

Interculturalidade 
Instituições e participação 

democrática 
Risco 

Desenvolvimento Sustentável 
Literacia financeira e educação 

para o consumo 
Segurança, Defesa e Paz 

Educação Ambiental Segurança rodoviária Bem-estar animal 

Saúde  Voluntariado 

 Outras, de acordo com as 

necessidades diagnosticadas pela 

escola 
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Projeto de Cidadania e Desenvolvimento (CD)  

 

Nos termos dos normativos referenciados, estabeleceram-se na EECE, do Agrupamento de 
Escolas de Airães, os seguintes domínios curriculares: 

 

 

TEMAS 

1.º 
CICLO 

2.º 
CICLO 

3.º 
CICLO 

ENSINO 
SECUNDÁRIO 

 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Domínios 
obrigatórios 
para todos os 
ciclos  

Direitos Humanos 

X 

    
X 

  
X 

 
X 

 

Igualdade de Género         

Interculturalidade    X   X     

Desenvolvimento Sustentável 

X 

   
X 

 
X 

  
X 

  

Educação Ambiental X X X      

Saúde   
X 

   
X 

   
X 

Domínios 
obrigatórios 
para dois 
ciclos 

Sexualidade  X X X      

Média      X   X    

Instituições e participação 
Democrática 

     X      X 

Literacia financeira e educação 
para o consumo 

      X   X   

Risco           X  

Segurança Rodoviária X            

Domínio 
opcional 

Mundo do Trabalho         X   X 

Segurança, Defesa e Paz       X       

Empreendedorismo        X   X  

Bem-estar animal       X      

Voluntariado          X   

Outro (a)  X X X         
 

a) Articulação com o projeto AprenDiz 

 

COORDENAÇÃO DAS EQUIPAS PEDAGÓGICAS DAC/COORDENAÇÃO DE CD 

 Ö 1º Ciclo - planificação feita em sede de Conselho de docentes, de forma a cumprir a integração 

curricular transversal às disciplinas e áreas curriculares, de modo a respeitar a percentagem de tempo 

prevista para Cidadania e Desenvolvimento;  

Ö  2º e 3º Ciclos - com uma carga horária de um tempo de 50 minutos, no 2º Ciclo, é uma disciplina 

autónoma, lecionada em regime de coadjuvação com TIC (50 minutos semanais), sendo no 3º CEB 

lecionada quinzenalmente. Os professores da disciplina de CD são maioritariamente do DCSH, tal como 

preconizado na matriz curricular dos 2º/3º Ciclos (Decreto-Lei 55/2018, de 6 de julho), no entanto, a 

disciplina poderá estar alocada não só aos docentes do Departamento de Ciências Sociais e Humanas, 

como a docentes de outros Grupos/Departamentos; 

 Ö Ensino Secundário - componente transversal a todas as disciplinas do currículo, sendo coordenada 

pelo Diretor de Turma, ou outro elemento designado na 1ª reunião deste órgão.  

Após auscultação à Comunidade Educativa diretamente implicada com a CD, Autonomia e Flexibilidade 

Curricular (docentes, alunos e pais/EE), assim como após reunião com a responsável pelo Projeto de 
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Educação para a Saúde (PES)/PRESSE, bem como todos os Departamentos Curriculares, ficou definida a 

proposta de distribuição dos Domínios Obrigatórios selecionados por ano/ciclo, que se constitui como 

documento desta EECE, após aprovação. 

No início do ano letivo, os professores de CD procederão à elaboração das planificações da disciplina, 

fazendo também as propostas de atividades a ser inseridas no Plano Anual de Atividades (PAA).  

 

Avaliação das aprendizagens dos alunos 

  

A avaliação nesta componente do currículo deve integrar e refletir as competências de natureza cognitiva, 

pessoal, social e emocional, desenvolvidas e demonstradas por cada discente, através de evidências. 

Quando esta componente do currículo se desenvolva enquanto disciplina autónoma, a avaliação da mesma 

deverá reger-se pelos critérios de avaliação definidos e aprovados anualmente em Conselho Pedagógico. 

 
Avaliação da Estratégia de Educação para a Cidadania da Escola 

 
No final do ano letivo, o professor responsável pela componente do currículo de Cidadania e 

Desenvolvimento, elabora um relatório final, elencando as atividades desenvolvidas e o contributo para a 

concretização do Plano Estratégico da Educação para a Cidadania. Esse relatório será enviado para a 

Coordenadora da Estratégia de Educação para a Cidadania na Escola, que, por sua vez, apresentará um 

relatório anual, que será divulgado e aprovado em sede do Conselho Pedagógico e, posteriormente, será 

dado conhecimento ao Conselho Geral. A todo o momento, o Conselho Pedagógico ou os professores 

que lecionam e orientam a disciplina ou a Área Curricular de Cidadania e Desenvolvimento, sob coordenação 

do/a coordenador/a da EECE, podem rever ou dar início a um processo de revisão do presente 

documento. 

 

 

 

 

Aprovado em Conselho Pedagógico: 21/07/2021 

 

Aprovado em Conselho Geral: 22/07/2021 

 


